
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L  DE L O R
ESTADO DE SÂO PAULO

FIs. N.V

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

= P O R T A R I A N9 7.653

0 Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Municipal, de 
Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E  :

Classificar, a partir de 01 de abril de 1990, os 
servidores abaixo relacionados, no regime da Consolidação das 
Leis do Trabalho, C.L.T., do quadro do Pessoal Variável desta 
Prefeitura Municipal, nas funçõese referências, conforme se
gue :

REGISTRO NOME FUNÇÃO REF.

170 José Carlos Ribeiro Pedreiro "14"
289 Luiz Carlos Quintas Pedreiro "14"
307 Jorge dos Santos Silva Pedreiro it 2̂ 2 M
439 Antonio Osmil de Oliveira Pedreiro "14" /
511 Alcides Raimundo de Souza Eletricista "12"
556 Joaquim Valério Lemes Aj. Geral "8"
588 José Sebastião de Alcântara Pedreiro "14"
689 Ademir Darlo Dias Aj . Geral "10"
770 Darwin de Oliveira Valim Aj . Geral "8"
893 José Romildo Pacheco dos Santos Pedreiro "12"
952 Valdemar Faria Aj. Geral "8"

1.096 Francisco Braz dos Santos Alves Pedreiro "10"
1.290 João Custódio Teotonio I Aj . Geral "8"
1.253 Elisio Antonio da Silva Pedreiro "10"
1.292 Benedito Nogueira Armador "12"
1.441 Mario Gonçalves Ferreira Aj. Geral "10"
1.474 Marcilio Silva Pacheco Aj. Geral I I  y  I I

1.646 Amélio Motta Aj . Geral "8"
1.753 Joel Carlos Rodrigues Pedreiro "10"
1.927 João Pinto de Oliveira Pedreiro "10"
2.074 José Romão da Silva Aj. Geral "5"
2.370 Pedro Ribeiro Gama Carpinteiro "10"
2.468 Francisco José Ribeiro dos Santos Pedreiro "12"
2.480 José Jorge Lourenço Pedreiro "8"
2.080 Celeste Pereira Vianna Dias Merendeira I I  ^  I I .




